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r. A prcsente **::::ïïu,*o,no dia seguinte
ao da sua publicação e produz efeitos, quanto à tabela
salarial A, desde I de Setembro de l99l e à tabela
salarial B, desde 1 de Novembro de 1992.

2. As diferenças salariais resultantes da retroactividade
pod.em ser pagas erp prestações iguais e mensais no
limite máximo de,seis.
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dos Assuntos Parlamentares e Comunicação,
António Brazão de Castno.
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a) ações de trabalho estabelecidas cntre Secretaria Regional dos Assuntos
não inscritas na associação patronal outorgante
área da convenção exerçam a actividade

ica abrangida e os trabalhadorcs ao seu serviço

CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO

CONTRATO COLECTIVO DE TRABALHO ENTRE A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DO FUNCHAL E O SII\IDICÂTO DOS TRABALI-IADORES DE TnaNspoR.TEs RoDoV.ÁIIos DA
REc IÃo AUróNOMA DA MADEIRA:I-ARA o sE croR DE rBANS poRiËípúàïõds'ËËsADos

DE PÀSSAGETROS E TURISTAS-REVISÃO SAIERIAL.

Cláusula 1.q

(Área e 0mbito)

O presente Contrâto Colectivo cle Trabalho obriga.
po.r um lado, as cmpresas que, no território da RegiAo
A,utónoma da Madèira, se-decliquem à acrividadã Oe
trarÌsportes públicos pesados de passageiros e turistas e
estejam filiadas na associação paironal outorgante c, por
outro lado, os trabalhadores ao seu scrviço com ail
catcgorias profissionais constantes dcste iristrumento
que estejam filiados na associação sinilical signatária.

Cláusula 2.s

(Vigência)

i. (Ìç{antém redacção em vigor.)

2. (Mantém redacção em vigor.)

3. (Mantém redacção em vigor.)

4. A tabela salarial produz efeitos retroactivos a I de
Dezembro de 1992.





l3
4 DE JANEIRO DE 1993

5. (Mantém redacção em vigor')

rr láusula 24.4

I

i (Retribuição esPecial)

Pelo alongamento do intervalo de descanso, a qqe s9

. rcfóre o n.n 9?a cláusula 14.!, o motorista terá direito à
j õiiiuuiçio especial mensal de 7 825$00 e o cobrador à
' de 6 615$00.

Cláusula 25.!

(Abono Para falhas)

Os trabalhadores encarregados de efectuar, com

carácter regular e permanente, pagamentos ou

ieccbimentoíterão diniito, pelo exercÍcio efectivo dessa

ffi;ãõ:-ã úú ãúno mendât para falhas de I 910$00'

Cláusula 27.1

(Subsídio de alimentação)

Por cada dia de trabalho efectivo os trabalhadores têm
direiúo i ú subsídio de alimentação no valor de 365$00'

Cláusula 28.e

(Diuturnidades)

l. Os trabalhadores terão direito a uma diutumidade
no valorde I 910$00, de três em três anos, até ao limite
máximo de cinco, a qual seró atribuível em função da

respectiva anti guidade na empresa.

2. (Mantém redacção em vigor.)

3. (Mantém redacção em vigor-)

4. (Mantém redacção em vigor.)

3 5. (Mantém redacção em vigor.)

6. (Mantém redacção em vigor.)

. Cláusula 29.1

(Refeições e alojamento)

1 . r\ empresa reembolsará os trabalhadorcs deslocados
das despesãs efectuadas com as refeições que estes' por
motivo de serviço, hajam tomado forado local de trabalho
pelos valores seguintes:

a) almoço.... 5?5$00
b) jantar:...... 575$00
c) ceia.......... 295$00

2. A emprcsu rcsrnbolsará igualmente os trabalhadores
das dcspesas com as refeições que estes hajam tomado

no local de trabalho, quando a execução do serviço os

impedir de iniciarem ou terminarem o almo-ço eryf 1ç
t t b0 e as 14.30 horas e o jantar entre as 19.00 e as 22'00
horas pelo valor de 265$00.

3. O trabalhadorterádireito a 140$00parapagamento
do pequeno almoço sempre que esteja deslocado do seu

n.ãi ci" ttaualho é na se{uênõia de pemoita por conta da

entidade patronal.

4. Em excursões de percuno igual ou superior à volta
do Faial ou de duraçãó superior a I horas-, o motorista
goza diáriamente de subsfóio de saÍda e alimentação de

l 530$00.
No caso de excursões com pemoita e alojamento' o

motorista beneficia de um subsÍdio total especial de

saÍda e alimentação de 3 425$00.

ANEXOII

TABELA SALARIAL

CATEGORIAS PROFISSIONAIS:

90m0$00
900m$00
75 150$00
73 450$00
72 6s0$00
72 650500
72 ó50$00
62 600$m
68 500$00
39 600$00
64 900$00
75 150$00
70 050$00
68 500$00
68 5m$00
62 600$m
62 600$00
62 600$00
41 400$00
45 950$00

Motorista...
Chefe de Estação..
B ilhetei ro-DesPachante
Controlador-Bilheteiro.

Escalador...
Fiscal.
Praticante de Bilheteiro-Despachante...
Cobrador-B ilheteiro......
Praticante de Cobrador-Bilheteiro......-'
Servente........................

Montador de Pneus.....
Lavador.....
Guarda...... a)

Aiudante de Lavador.
A"iudante de Montador de Pneus...........
Aj ud ante de Lubri ficador......................
Aorendiz de 14 a 16 anos.......
Airendiz de 16 a l8 anos.......

a) Já inclui a reribuição pelo trabalho noctümo.

Funchal,23 de Dezembro de 199.

Pela Associação Comerciat e Industrial do Funchal.

(Âssinaturas ilegíveis')

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do,s T-ransPortes- 
Rodoviários da Região Autónoma da Madeira.

(Assinaturas ilegíveis.)

Enrado em 29 de Dezembro de 1992-
riÀ"".iiJJ"i, t0 de Dezembro de 1992, a fl-b 65 do livro n'o I'

rorn-oíõ ãã, tts termos do artigo 24.c do Decreo-Lei n35 l9€lÍ19'
de29 de Dczembro.




